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Ementa:
O TCU determinou a realização de procedimento licitatório, em conformidade com a 
Decisão n° 211/2000-TCU-Plenário, quando da ocupação de área física por agência 
bancária (item 1.8, TC-009.240/2004-0, Acórdão n° 1.151/2005-TCU-2a Câmara).
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